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O Imposto Predial Territorial e Urbano Verde e a conservação da 

biodiversidade na Cidade de Salvador - Ba 
 

 

 

R E S U M O  
Ainda que o artigo 225 da nossa Constituição Federal contemple que todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, os centros urbanos estão muito longe de proporcionar o que a constituição determina. 
Os municípios correm contra o tempo na tentativa de reparar os danos ambientais causados ao longo dos anos à nossa 
biodiversidade. Biodiversidade essa inerente a nossa vida na terra. 
Através de leis e decretos, os municípios instituem planos de ação na tentativa dos reparos. 
O dano causado advém da supressão de vegetação motivada pelo crescimento urbano, principalmente para construção 

de moradias, assim como poluição do solo e poluição dos lençóis freáticos.  
O Imposto Predial e Territorial Urbano verde é uma iniciativa da cidade de Salvador com o intuito de minimizar o 
impacto que o crescimento urbano vem causando ao meio ambiente e suas consequências, na tentativa de tornar a 
cidade mais sustentável e uma população mais consciente. 
 
Palavras-Chaves: Imposto predial e territorial urbano verde, biodiversidade, centros urbanos, meio ambiente. 
 

The Land and Urban Green Property Tax and the conservation of biodiversity in 

the City of Salvador - Ba 
 

A B S T R A C T ou R E S U M E N  
Although article 225 of our Federal Constitution contemplates that everyone has the right to an ecologically balanced 
environment, urban centers are very far from providing what the constitution determines. 
Municipalities are racing against time in an attempt to repair the environmental damage caused to our biodiversity over 
the years. Biodiversity is inherent to our life on earth. 
Through laws and decrees, the municipalities institute action plans in the attempt of repairs. 

The damage caused comes from the suppression of vegetation motivated by urban growth, mainly for housing 
construction, as well as soil pollution and groundwater pollution. 
The Green Urban Land and Property Tax is an initiative of the city of Salvador with the aim of minimizing the impact 
that urban growth has been causing to the environment and its consequences, in an attempt to make the city more 
sustainable and a more aware population. 

 
Keywords: Green urban land and property tax, biodiversity, urban centers, enviroment  
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1. Introdução  
     Segundo Rosana Villar, jornalista e bióloga do Greenpeace Brasil em Manaus, a 
biodiversidade ou diversidade biológica é o conjunto de todos os seres vivos existentes, o que 
inclui as plantas, os animais e todos os seres vivos da terra. Essa diversidade e a interação entre 
as diferentes espécies, sua conservação e uso sustentável, são essenciais para a sobrevivência 
do planeta (VILAR, 2020).  

 

           Todavia, esta exuberante diversidade biológica global vem sendo afetada pelas atividades 

humanas ao longo do tempo e essa perda torna-se um dos problemas mais graves, a acometerem 

a terra. A crescente taxa de extinção das espécies – estimada entre mil e dez mil vezes maior que 
a natural – demonstra que o mundo natural não pode mais suportar tamanha pressão. Sua redução 

compromete a sustentabilidade do meio ambiente, a disponibilidade de recursos naturais e, assim, 

a própria vida na terra.  
           O alerta para a gravidade de riscos ambientais teve início em 1972, em Estocolmo, na 

Conferência das Nações Unidas sobre o Meio Ambiente Humano, promovida pela Organização 

das Nações Unidas - ONU. Nesta conferência, as cidades passaram a ter um papel crucial na 
manutenção da biodiversidade, dada a contínua expansão urbana. (GURSKI et al, 2012). De fato, 

estudos realizados pela ONU em 2012, indicam que em 2050 a população urbana da América 

Latina, estimada em 2013 em 80%, chegará a 89%, o que torna o crescimento urbano um dado 

preocupante, visto que muito se fala sobre as ações intensas do homem, que impactam diretamente 
a biodiversidade do nosso planeta. 

          A cidade de Salvador, capital com cerca de 2,9 milhões de habitantes, criou em 2015 um 

Programa de Certificação Sustentável denominado Imposto Predial e Territorial Urbano Verde – 
IPTU Verde, com o objetivo de incentivar empreendimentos imobiliários residenciais, 

comerciais, mistos ou institucionais a realizarem e contemplarem ações e práticas de 

sustentabilidade em suas construções. O contribuinte através de suas ações e práticas podem 
realizar uma gestão sustentável das águas, assim como de forma eficiente gerar energia através 

de fontes alternativas energéticas, além de inserir em seus imóveis projetos sustentáveis diversos, 

relacionados a plantio de espécies nativas, iluminação natural em determinados pavimentos, 

central de resíduos para compartimentos de coleta seletiva, dentre outras ações. 
         Desta forma, o objetivo geral deste estudo é verificar se as ações constantes no IPTU Verde, 

proposto para a Cidade de Salvador, está contribuindo para a conservação da biodiversidade.  

 

2.  Métodos 

       Trata-se de um estudo descritivo realizado com dados referentes ao IPTU Verde da Cidade 

do Salvador, Estado da Bahia, a partir da publicação do Decreto Nº 36.288 DE 17 DE 
NOVEMBRO DE 2022 pela Prefeitura Municipal de Salvador 

 

2. 1 Área de Estudo 

        Salvador é a quarta maior capital do Brasil com 2,9 milhões de habitantes sendo a maior 
cidade populacional do Nordeste brasileiro. Ocupa uma área de 693.453 km² (IBGE, 2021), com 

relevo acidentado, clima tropical onde predominam temperaturas elevadas. A sua vegetação é 

formada por resquícios de formação litorânea, áreas de mangue e remanescentes de Mata 
Atlântica cuja localização geográfica e formação vegetal densa vem sofrendo devastações, 

principalmente em trechos menos elevados do relevo, causadas pela intensa urbanização e 

insuficiente conservação ambiental das áreas florestadas (DAMICO, 2017). De fato, estudo 
realizado em Salvador demonstrou que a qualidade ambiental da capital baiana tem se depreciado 

gradativamente, com a degradação dos rios, dunas e manguezais impactados pelo crescimento 

imobiliário com perda da cobertura florestal e interferência na temperatura e umidade da cidade 

(CARVALHO et al, 2010). Segundo Nara Lacerda, jornalista da revista on line “Brasil de Fato”, 
entre os anos de 1976 e 2017 o crescimento de áreas urbanizadas dentro da Área de Proteção 

Ambiental - Lagoas e Dunas do Abaeté, por exemplo, foi de 1.161%, com redução de 14% das 

lagoas, 21% das dunas e 35% da vegetação nativa.  



 

2. 2 Figuras 

 
 

Figura 1 – Exemplo de mapa de localização da Cidade de Salvador 

Figure 1 - Example of Salvador City location map 

 
Imagem retirada do site: http://www.cidade-salvador.com/mapas.htm 

Image tank from the website: http://www.cidade-salvador.com/mapas.htm 

 

Figura 2 – Exemplo de mapa de cobertura vegetal da Cidade de Salvador 

Figure 1: Example of vegetation cover map of the city of Salvador 

 
Imagem retirada do site: http://inpe.br 

Image tank from the website: http://inpe.br 

 
 

3. 3 Fonte de Dados 
 

       Os dados deste estudo consistem em informações provenientes da tabela de “Requisitos de 
Sustentabilidade”, parte integrante do Decreto Nº 36.288 DE 17 DE NOVEMBRO DE 2022 da 

Prefeitura Municipal de Salvador. O referido documento é composto de 7 (sete) seções com um 

total de 82 (oitenta e dois requisitos). As seções são: Gestão sustentável das águas; Eficiência e 
alternativas energéticas; Projeto sustentável; Qualidade urbana, Contribuições para construções 

baseadas em ecossistemas, Gestão de resíduos, Bonificações, sendo atribuídos pontos para cada 

item que compõe as seções. A partir do preenchimento do formulário pelo contribuinte, é 

realizada uma visita pelos técnicos da Secretaria de Resiliência e Sustentabilidade com a 
finalidade de conferir os pontos e atribuir o selo adequado para o imóvel vistoriado. O Selo Verde 

tem três categorias principais: Ouro, para aqueles contribuintes que alcançarem o mínimo de 100 

(cem) pontos; Prata, o mínimo de 70 (setenta) pontos e Bronze para aqueles que atingirem o 
mínimo de 50 (cinquenta) pontos. Os contribuintes do IPTU que desejam participar do IPTU 

VERDE, porém ainda não alcançaram pontos suficientes, recebem orientação para melhorias e 

possibilidade de uma nova visita.    

Os descontos na cobrança do IPTU são concedidos de acordo com as certificações: 



I – Desconto de 5% (cinco por cento), quando houver certificação Bronze; 

II – Desconto de 7% (sete por cento), quando houver a certificação Prata; 

III – Desconto de 10% (dez por cento), quando houver a certificação Ouro. 

 

 

3. Resultados e Discussão  

       Os achados deste estudo demonstram que, embora com um Programa de incentivo à 

sustentabilidade ainda incipiente, a conservação da biodiversidade do município de Salvador 
ganhou uma nova etapa, a partir, da concessão do Selo Verde, em suas três modalidades. De 

acordo com informações da Secretaria de Resiliência e Sustentabilidade do município de 

Salvador, a partir de 2015, já foram concedidos selos nas categorias Ouro, Prata e Bronze, 

números ainda tímidos para o tamanho da população, mas que representam um avanço para a 
sustentabilidade da nossa capital. Ao comparar o IPTU Verde de Salvador com outras capitais de 

mesmo porte, identificou-se que em Belo Horizonte, o Programa de Certificação de Crédito Verde 

– PCCV só foi implantado em 2022 e contempla cinco dimensões, a saber: permeabilidade e 
vegetação, energia, água, mobilidade e resíduos. Dado o pouco tempo de implantação do 

Programa, não foi possível estabelecer comparações, embora ambos proporcionem descontos para 

o contribuinte. 
       A análise da primeira seção da Tabela de Ações e Práticas referente a gestão sustentável das 

águas, demonstra que, de acordo com a Lei Nº 9418/ 2018 da Prefeitura Municipal de Salvador, 

os itens atendem ao objetivo de caracterizar se um empreendimento está contribuindo para uma 

gestão sustentável das águas, a exemplo de uso de equipamentos economizadores de água de 
torneira, uso de descarga de vaso sanitário com volume reduzido de água, reuso de águas cinzas, 

reaproveitamento de águas pluviais e reaproveitamento de água de condensação do ar-

condicionado. Segundo (CUNHA 1982, apud  PEIXINHO, 2010) essas medidas são 
fundamentais para a gestão das águas, considerando que a água é um bem finito e cada vez mais 

escasso, sendo um elemento imprescindível à vida, mas também fator condicionante do 

desenvolvimento econômico e do bem-estar social. Do volume total de água do planeta, 97% 
estão nos oceanos e mares e são salgadas, e outros 2% estão armazenados nas geleiras, em lugares 

quase inacessíveis. Apenas 1% de toda água do planeta está disponível para o uso e desta, menos 

de 0,02% é água doce superficial (LIRA, 2013; CÂNDIDO, 2013). 

 
Tabela 1- Requisitos de Sustentabilidade para Gestão Sustentável das Águas 

Table 1- Sustainability Requirements Sustainable Water Management 



 

 
 

 
       A segunda seção, eficiência e alternativas energéticas, incentiva o consumidor ao uso de 

energias alternativas ou renováveis obtidas de fontes naturais virtualmente inesgotáveis, sendo 

algumas destas pela grande quantidade intrínseca de energia que contêm e outras porque possuem 
a capacidade de regenerar-se por meios naturais (NASCIMENTO, 2009). Medidas como 

instalação de painéis solares fotovoltaicos para atender demanda de água quente e iluminação, 

sistemas de ar-condicionado com nível A de eficiência de acordo com o INMETRO, bem como 

uso de Iluminação de áreas comuns com sensores de presença, iluminação natural em escadas, 
elevadores com programação de tráfego, vem sendo cada mais usadas e certamente contribuem 

para reduzir o aquecimento climático, considerando que a demanda global por energia triplicou 

nos últimos 50 anos e poderá triplicar novamente nas próximas 3 décadas. Com base num 
crescimento anual de 4%, para os países em desenvolvimento, o acréscimo poderá atingir 100% 



em 20 anos (HINRICHS & KLEINBACH, 2003 apud NASCIMENTO, 2009). 

 
Tabela 2- Requisitos de Sustentabilidade para Eficiência e Alternativas Energéticas 

Table 2- Sustainability Requirements for Energy Efficiency and Alternatives 

 
        

 
 



 

 



 
   
 

       A importância da geração de energias renováveis desafoga todo um sistema que está próximo 

de colapsar, porém o seu desenvolvimento e a sua implantação devem ser acelerados de forma 
ambientalmente responsável (BORBA, 2010 ; GASPAR, 2010). Um estudo realizado pela 

Agência Internacional de Energia( International Agency Energi, ou IEA) afirma que a energia 

solar fotovoltaica está no caminho para se tornar a número um até 2035, porém não será suficiente 

para ultrapassar a geração de energia produzida pelos combustíveis fósseis. Levando em 
consideração que a energia limpa é abundante e só precisa ser estimulada.  

       Embora a infraestrutura de energia renovável – painéis solares, turbinas eólicas e sistema de 

armazenamento e distribuição de energia – esteja se tornando cada vez mais comum, barata e 
mais eficiente, especialistas dizem que essas tecnologias não estão sendo utilizadas no ritmo 

necessário para evitar uma ruptura climática catastrófica. Dificuldades políticas e financeiras 

ainda precisam ser superadas (SILVA et al, 2019). 

       A figura abaixo, mostra-se a área dos círculos proporcionais ao potencial mundial em um 
ano, no caso das energias renováveis, e o total de reservas mundiais comprovadas, no caso das 

fontes não renováveis. Observa-se, portanto, que o recurso solar pode suprir toda a demanda 

energética da humanidade (SILVA et al, 2019), e além de tudo é limpa e inesgotável. 
 

 Figura 3 -  Imagem ilustrativa do potencial de energia renovável e não renovável 

Figure 3 – Illustrative image of renewable and non-renewable energy potential 

 
Imagem retirada do site: https://commons.wikimedia.org/wiki/File:Global_Energy_Potential_2014_08_09.svg 

Image tank from the website:  
https://commons.wikimedia.org/wiki/File:Global_Energy_Potential_2014_08_09.svg 

 
 

 

       A terceira seção, contempla opções para instalação de Sistemas e Dispositivos Sustentáveis, 



incluindo, ventilação natural e iluminação natural em 100% (cem por cento) das áreas comuns, 

previsão de infraestrutura para recarregamento de veículo elétrico, reutilização de elementos 
recuperados em processos de desconstrução, dentre outras ações.  

       Os veículos que utilizam combustíveis para o seu funcionamento, geram uma grave poluição 

atmosférica, diminuindo a qualidade do ar e agravando doenças respiratórias na população, em 
contrapartida a utilização de veículos elétricos por parte da população, vem crescendo ainda que 

timidamente, mas já é o reflexo de uma consciência ambiental mais latente. Por não emitir gases 

tóxicos na atmosfera, os carros elétricos são uma tendência para o futuro, mesmo com suas 

dificuldades para serem inseridos no mercado. (AZEVEDO, 2018) 
       Com relação ao uso de materiais de desconstrução de obras para construções e reformas, 

percebe-se uma tentativa de minimizar o impacto ambiental causado pelo homem através do 

consumismo exacerbado por produtos acabados. O reaproveitamento de resíduos de obras é uma 
iniciativa que traduz o papel das construtoras na conservação da biodiversidade. (QUALHARINI, 

2018) 

 
 

Tabela 3- Requisitos de Sustentabilidade para Projetos Sustentáveis 

Table 3- Sustainability Requirements Sustainable Projects 

 

 
 

 
 

       A quarta seção, contempla ações para Qualidade Urbana, com possibilidades diversas de 



promover o ambiente urbano, tornando-o mais atrativo e acessível. Como por exemplo, previsão 

de vaga para carro de aplicativo e delivery, bicicletário, aumento da largura do passeio, 
fechamento da edificação com gradil vazado no limite com a rua entre outras ações. 

       A implantação de bicicletário é uma iniciativa de incentivo que contribui para uma melhor 

qualidade urbana. Essa mobilidade sustentável colabora para a mitigação dos efeitos da ação do 
homem sobre a natureza visto que a necessidade de mobilidade por parte da população, é 

diretamente proporcional ao crescimento da cidade. (CORREA, 2010) 

       A Agenda 21, como instrumento de planejamento para cidades mais sustentáveis, defini 

alguns objetivos para o setor de transporte e um deles é a redução dos níveis de poluição 
atmosférica e sonora, atendido totalmente pelas bicicletas. (CORREA, 2010) 

 
Tabela 4- Requisitos de Sustentabilidade para Qualidade Urbana 

Table 4- Sustainability Requirements for Urban Quality 

 

 



 
 
 

 

 
       A quinta seção, contempla o Verde Urbano. Traz nos seus itens, possibilidades de transformar 

Salvador em uma cidade mais arborizada ou mais verde, através da implantação do telhado verde 

no topo das edificações, implantação de áreas verdes em áreas comuns descobertas, manutenção 

de árvores existentes em terrenos onde serão construídas novas edificações, plantio de espécies 
nativas para sombreamento do passeio e outras ações. 

       Lima e Amorim (2006), afirmam que as áreas verdes na cidade, trazem um equilíbrio entre o 

espaço modificado urbano e o meio ambiente, gerando uma boa qualidade ambiental urbana, 
impactando positivamente na vida da população. Além de interceptar água de chuva, amenizando 

o escoamento que causa alagamentos. Uma cidade arborizada de forma planejada e eficiente traz 

inúmeros benefícios, como a melhora do microclima de ruas e praças e um conforto térmico 

através da redução da incidência direta da radiação solar. 
       Cabe destacar ainda nesta seção, o item relativo ao plantio de espécies vegetais nativas, como 

alternativa apenas para sombreamento do passeio e não na parte interna do imóvel. Essa ação 

restritiva se apresenta bastante complexa, pois diante de um estudo realizado por Góes & Oliveira 
(2011) sobre as espécies vegetais que predominam na cidade de Salvador, foi identificado que 

53,3% são espécies exóticas e 17,1% são espécies nativas do domínio da Mata Atlântica.  

 
 

 

 
Tabela 5- Requisitos de Sustentabilidade para Qualidade Urbana 

Table 5- Sustainability Requirements for Urban Green 

 
 



 
 

 

 

        A sexta seção, contempla Adaptações baseadas em ecossistemas, como a instalação de hortas 
comunitárias em condomínios, implantação de jardins de chuva e implantação ou preservação de 

áreas verdes para formação de bosques.  

      Segundo Wiziack e Cereali (2021), as hortas urbanas exercem um papel fundamental na 
formação do indivíduo quando relacionada a educação ambiental – EA e a segurança alimentar, 

pois através da educação ambiental constrói-se valores para a formação de um sujeito ecológico 

e na perspectiva da segurança alimentar, promove a saúde da população, alimentando, nutrindo, 
principalmente a população em situação de vulnerabilidade social e similares. 

       Vale ressaltar que nesta última seção também não contempla a obrigatoriedade do plantio de 

espécies nativas nos dois últimos itens. 

 
Tabela 6- Requisitos de Sustentabilidade para Adaptações baseadas em Ecossistemas 

Table 6- Sustainability Requirements for Ecosystem-Based Adaptations 

 



 
 

       A sétima seção, contempla a Gestão de resíduos, com implantação de área de compostagem, 

parcerias com cooperativas para coleta de resíduos, triturador de papel e papelão, dentre outros, 

que visam redução impacto no meio ambiente evitando poluição e degradação. Segundo Sellitto 
(2011), nos últimos anos houve um aumento significativo dos resíduos sólidos urbanos devido 

consumo desenfreado por parte da população. Uma maneira de conter esses resíduos, evitando 

aumento dos lixões e a poluição ambiental é, reciclando. 
       Particularmente, a coleta seletiva se constitui em uma ação que pode ser alcançada por grande 

parte da população, porém a sua importância para a sustentabilidade, ainda não foi amplamente 

incorporada pelas pessoas, sugere-se que ações de educação ambiental sejam desenvolvidas nas 
escolas visando conscientizar as crianças e os jovens da importância do cuidado com o meio 

ambiente, como a reciclagem de papel, papelão, vidro e plástico largamente utilizados pela 

população. 

 
Tabela 7- Requisitos de Sustentabilidade para Resíduos Sólidos 

Table 7- Sustainability Requirements for Solid Wast 

 
 

 

       A oitava e última seção não menos importante, corresponde ao que foi denominado 
Bonificações. As bonificações visam premiar o contribuinte que já detém selos de reformas e 

certificações extras, concedidas por outros órgãos e instituições, a exemplo do selo Procel, GBC 

Brasil Zero Energy, Selo Casa Azul/ CAIXA e projetos de reformas de construções existentes, 
que utilizarem a prática de retrofit e que buscarem a certificação ouro, prata ou bronze, dentre 

outras premiações. 

 



Tabela 8- Requisitos de Sustentabilidade para Bonificações 

Table - Sustainability Requirements for Bonuses 

 

 
 

 

       A principal limitação deste estudo provém da dificuldade de acesso e limitação às 

informações fornecidas pelo órgão, relacionadas à adesão por parte dos contribuintes para 
obtenção do selo verde, de forma a permitir uma análise mais aprofundada do desenvolvimento 

deste Programa em Salvador, percentual de adesão, tipos de empreendimentos, localização desses 

imóveis e especificação em quais requisitos se enquadram os imóveis já cadastrados no IPTU 
verde. Acrescentaria também, a desatualização no site da Secretaria de Resiliência e 

Sustentabilidade com relação ao decreto municipal que institui o programa e a tabela de ações e 

práticas. Até a presente produção desse trabalho, não houve atualização.  

        

4. Conclusão 
       A análise dos instrumentos e orientações do IPTU Verde constante no site da Secretaria de 
Resiliência e Sustentabilidade da Prefeitura de Salvador e no site da Secretaria Municipal da 

Fazenda, demostra que os documentos contemplam de uma forma geral, todas as dimensões para 

uma avaliação sobre a conservação da biodiversidade no município de Salvador e concessão do 

selo verde aos contribuintes. Todavia, observou-se que a divulgação está restrita ao site da 
Secretaria, o que limita a participação de proprietários de imóveis mais antigos, quer sejam 

residenciais ou comerciais, especialmente de menor poder aquisitivo a obter a certificação por 

falta de conhecimento do Programa Municipal. Por outro lado, constata-se também que uma 



divulgação mais ampla das ações que implicam em menores investimentos, seria de grande 

utilidade para auxiliar este segmento da população que deseja obter a certificação do selo verde e 
consequentemente, redução no IPTU.  

       Desta forma, pesquisas futuras devem aplicar o instrumento em diferentes empreendimentos, 

residenciais, comerciais, e em diferentes padrões, objetivando verificar se, um contribuinte de 
menor poder aquisitivo, tem a mesma oportunidade de obter o selo verde e consequente redução 

do IPTU em comparação com contribuintes com melhor condição de renda. Portanto, esse estudo 

deixa em aberto questões para futuras investigações.   
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